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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 717/2021

PROJETO DE LEI Nº ____/2021

 

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública a Associação Fênix Esportes, com sede no Município de Paranaguá. 

 

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública Associação Fênix Esportes, com sede no Município de Paranaguá. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 29 de Novembro de 2021.

 

REQUIÃO FILHO

Deputado Estadual

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA

 

A Associação Fênix desenvolve um importante trabalho social, oferecendo a jovens a oportunidade de participarem de 
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esportes, sempre com o intuito que se desenvolvam integralmente como seres humanos.

Funcionando há praticamente 10 anos,  com grande esforço em prol da sociedade e do esporte, possuem relevante 
trabalho social no município de sua sede. 

Portanto, conto com o apoio de todos para a aprovação do presente projeto.

 

 

DEPUTADO REQUIÃO FILHO

Documento assinado eletronicamente em 29/11/2021, às 14:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 717 e o 

código CRC 1F6B3E8B2C0A6EE
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PARANAGUA – PARANA – BRASIL  
CNPJ/MF 15.037.882/0001-37 

 

André Faria Machado 
 

Presidente: Associação Fênix Esportes 
 

 

 

- Ofício nº 010/2021 
 
 Ref.: Validação de Funcionalidade dos últimos anos. 

   

Prezados Senhores  

 
 
                                          Comunicamos cordialmente, que venho através do 
presente relatar a existência da Associação e assiduidade de competições nos últimos 
anos, em anexo. 

 Em nossa página do Facebook (https://www.facebook.com/Associa%C3%A7%C3%A3o-
F%C3%AAnix-Esportes-496134670405548/) e também do professor Marcos 
Antonio(https://www.facebook.com/marcosantonio.barbosa.33) também há mais 
evidências da execução de atividades. 
                                          Certo da sua compreensão firmo o presente. 
                                          
                                          Ao desejado, despeço-me mui, protestando votos de distinguida 
consideração. 
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Figura 1 - Campeão Curitiba CUP SUB 15 - 2018 



ASSOCIAÇÃO FENIX ESPORTES 
RUA DOMINGOS PENEDA Nº 1097 – BAIRRO: JOAO GUALBERTO – CEP: 83.209-340 

PARANAGUA – PARANA – BRASIL  
CNPJ/MF 15.037.882/0001-37 

 

André Faria Machado 
 

Presidente: Associação Fênix Esportes 
 

 

 

 

Figura 2 - Campeão da Copa Cobrinha Almirante Tamandaré  - 2016 

 

Figura 3 - Campeão da copa Paulo Rinck BALSA NOVA PR 
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INFORMAÇÃO Nº 2205/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 30 de novembro de 2021 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 716/2021.

 

 

 

Curitiba, 30 de novembro de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 01/12/2021, às 11:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2205 e o 

código CRC 1A6A3B8A3F0D0FD
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INFORMAÇÃO Nº 2333/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 03 de Dezembro de 2021.

 

 

Cristiane Melluso

Matricula 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 03/12/2021, às 15:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2333 e o 

código CRC 1C6F3D8C5A5C7BD
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INFORMAÇÃO Nº 2334/2021

Projeto de Lei n°: 716/21

Interessado: ASSOCIAÇÃO FÊNIX ESPORTES.

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

1) certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal;

2) certidão Liberatória do Tribunal de Contas; 

3) declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de verbas públicas e, em 
caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a destinação dada

4) declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, atestando que os 
cargos de diretoria não são remunerados; 

5) declaração do deputado autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das atividades e da 
relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública conforme SILEGS 
( Ação 291- Tipo 26- Modelo 45); 

6) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses com datas, assinado pela diretoria da 
instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis à coletividade;

7) Título de Utilidade Pública  do Município  publicado  em  diário  Oficial;

8) cópia do Estatuto Social   com averbação  no  registro  de  títulos e documentos com  carimbo  do 
 nº do registro  legível;

9) o artigo 19  do Estatuto Social está  em desacordo  com  o  art. 1º , inciso VI  da Lei  17.826/2013 
 que  determina  que  em  caso de  dissolução da  entidade  o  património  SERÁ  destina  a  entidade  congénere ou   
ao  Poder  Público que  efectuou a  doação . Sugiro  modificação  do Estatuto  neste  sentido.
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10) anexar certidão  explicativa  do cartório de títulos e  documentos atestando a data de  constituição 
da  entidade. 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba,03 de Dezembro de  de 2021.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 03/12/2021, às 16:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2334 e o 

código CRC 1B6C3D8A5A5E8EE
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